
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE ADMINISTAÇÃO 

- LEI Nº 5.626, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 -

"Denomina de Alzira Pereira de 
Araújo, a estrada municpal PG 
137" ............................................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de ALZIRO PEREIRA DE ARAÚJO a PNG 
137, com largura de aixa de domínio de 12,00M, conorme Lei Municipal, ligando a PNG 140 

na altura da coordenada UTM 255993E, 7575990N, por uma extensão de 1.260 metros até 

propriedade particular, na altura da coordenada UTM 255556E, 7577138N, neste Município. 

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas opmiunamente se necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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